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ESTADO DE MA'l'O GROSSO 

LEI NQ1.568, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Abre o crédito especial de Cr $ ......• 
36 000,00, para o fim que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Le~islativa do Estado decreta 
eu sanciono a seguinte Lei: 

. . 
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Artigo lQ - Fi'ca aberto,no Tesouro do Estado,o cré 

dito especial na importância de Cr$ 36 000,00 {trinta e seis­
mil cruzeiros), para dar cumprimento a lei 1 343, de 12 ded~ 
zembro de 1 959, referente aos exercícios de 1 960 e 1 961. 

Artigo 2Q - O valôr do presente crédito será cober 
to com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
que os índices técnicos autorizam prever • 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vi~er na data de 
sua publicação, revoGadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, e~ Cuiabá, 5 de outu~ 
bro de 1 961, 140º da Independência e 73 Q da RepQblica • 
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